GRUPO DE IMPULSÃO DE ALIMENTAÇÃO

Manaus (AM), 11 de dezembro de 2002

Ilmos. Srs.

INTEGRANTES DO PACTO AMAZONENSE DE 2002

Manaus – Amazonas

Prezados Senhores:

Os membros do GRUPO DE ALIMENTAÇÃO, reunidos no auditório da Associação Comercial do Amazonas, no dia 11 de dezembro de 2002, às 16 horas, a fim de deliberar sobre o relatório concernente aos procedimentos a serem adotados, visando o melhor aproveitamento da região, bem como as vocações dos povos do interior do Amazonas, carentes e necessitados de uma política voltada para a cultura de diversas espécies que ainda abundam em nossas várzeas e campos, vem apresentar em definitivo os seus conceitos e abordagens sobre o tema, posto que nada mais do que o exposto poderá ser feito pelo trabalho proposto e aceito pelos referidos componentes.

Sem outro assunto, esperando ter realizado o melhor possível dentro das condições de dificuldades para um quadro merecedor do mais profundo debate pelas autoridades, que lamentavelmente, muitas vezes recusam-se a discutir, estamos ao inteiro dispor de V.S as e subscrevemo-nos

                                                                                Atenciosamente

Gaitano Laertes Pereira Antonaccio

                                                                  Coordenador

                             Membros: Edgar Monteiro de Paulo

                                                  Paulo do Vale Pereira Filho

                                                             José dos Santos Silva de Azevedo

O governo do Estado do Amazonas, recentemente, no final do século 20, buscando superar o problema, criou o programa do Terceiro Ciclo, cujos resultados práticos ainda são limitados, e, mais recentemente, promoveu o chamado Zoneamento Ecológico-Econômico dos diversos municípios, visando direcionar corretamente as suas atividades produtivas, o que pode tornar realidade a conhecida expressão secular, de que A Amazônia Será o Celeiro do Mundo, evidentemente, lastreada na produção de alimentos.

PREVISÃO PARA UMA NOVA REALIDADE ATÉ 2020:

1. Conhecido o Zoneamento Ecológico-Econômico, será necessário conjugar o esforço do Estado, Suframa municípios e da comunidade, para eleger as áreas de preferencia no entorno das capitais estaduais e municipais, visando a produção horti-fruti-granjeiros, para consumo comunitário revenda no Estado  ou exportação;

2. Promover um esforço conjugado à formação de consórcios, cooperativas ou associações comunitárias, para a centralização das ações selecionadas, treinamento e financiamento, assegurando também os preços de venda mínimo para cada produto, transporte e armazenamento;  

3. Criar um programa de financiamento com a rede bancária, especialmente com o Banco do Brasil, Banco da Amazônia e Caixa Econômica Federal, oferecendo o mesmo diretamente aos micro empresários baseado no crédito pessoal simples, ou seja, sistema porta-a-porta, limitado ao máximo em R$10.000,00 para cada produtor e sua família;

4. Assegurar aos produtores um preço mínimo e a compra de sua produção, verificando a possibilidade de constituir entrepostos nos municípios mais próximos;

5. Criar e manter um sistema de transporte adequado, com regularidade e baixo custo, protegendo os produtores contra danos de perecimento e outros, excluindo também a figura maléfica do atravessador;

6. Realizar o treinamento dos produtores para melhor aproveitamento e lucratividade de sua produção, convertendo os que amadurecem sem consumo ou venda, embalados em pacotes, transformados em doces ou compotas.

7. Incentivar as plantações na várzea, com a plantação de eco-sítios, desenvolvendo a aquicultura, horti-fruti-granjeiro acima do nível das enchentes, usando os processos disponíveis, como aterro e outras técnicas da engenharia moderna;

8. Implantar nas escolas dos municípios um sistema de ensino metódico de vida, ligado a higienização pessoal, costume alimentar, sempre envolvendo o ser humano, como elemento essencial da vida, cuidando do que come como alimento;

9. Promover reuniões comunitárias, visando o desenvolvimento da auto-estima, demonstrando que cada indivíduo tem a sua importância pelo que faz, procedendo com eficiência e correção, conquistando pelo trabalho, o respeito e a admiração de todos, honrando e dignificando a sua atividade, por mais humilde que possa ser;

10. Motivar e induzir as comunidades a fortalecer os laços de família, cultuando as legitimas tradições, o respeito ao próximo e a natureza, acreditando nas leis de Deus, fonte da vida, na busca do bem-estar social, que traz a felicidade.

O grupo alimentação acredita que as ações acima, constituem alguns itens fundamentais, a fim de que o Amazonas possa encontrar o caminho correto para chegar de 2020, com um programa eficiente e capaz de tornar o seu povo mais feliz.

Assinam: Gaitano Laertes Pereira Antonaccio, Edgar Monteiro de Paulo, José dos Santos Silva de Azevedo e Paulo do Vale Pereira Filho, em Manaus (AM), 11 de dezembro de 2002.

RELATÓRIO FINAL ELABORADO PELOS MEMBROS DO GRUPO ALIMENTAÇÃO

Prezados Senhores:

Cumpre-nos antes de tudo, informar que os assuntos foram debatidos em nível reservado, sem a presença de autoridades governamentais, o que somente agora, com o resumo do presente relatório poderá ser realizado, visando dar a nossa colaboração sobre um assunto de tão elevada significação para a economia da Região Amazônica, e, principalmente visando melhorar a vida do homem que mora no interior do Estado do Amazonas.

HISTÓRICO REGIONAL

A OCUPAÇÃO DO Amazonas foi realizada com a expansão do extrativismo, representando a primeira fase do domínio do homem sobre a natureza, especialmente com a exportação da borracha, a madeira, castanha do Brasil, ervas do sertão e peles silvestres, atualmente com a comercialização proibida, mas que mantiveram e até expandiram as fronteiras brasileiras.

A abundância dos produtos regionais, da caça e pesca, e outros, tornaram lucrativa a sua exploração, para todas as partes interessadas, limitando a atividade agro-pecuária, porque a compra de outras fontes produtoras, resultava mais econômica e, liberava a escassa mão-de-obra disponível para a atividade extrativista, mais rentável na época.

Com a queda do apogeu da borracha, por causa dos preços mais baixos nos países asiáticos e europeus, aliados à modernidade do ambientalismo, proibindo a comercialização de couros e peles, restringindo a atividade madeireira, dificultou a exploração de essências vegetais e estabeleceu o regime do defeso, para a pesca, e o interiorano ficou sem alternativas de sobrevivência, resultando em um retrocesso no desenvolvimento dos municípios, com a consequente opção de migrar para as sedes municipais ou estaduais, que nem sempre podiam oferecer outros tipos de trabalho para a grande massa humana não qualificada profissionalmente e de baixa escolaridade, gerando graves problemas para as capitais, como a escassez de empregos, habilitação, assistência e saúde, escolas e alimentos. 

